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EDITAL N9 0294/93-00 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, 
autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, com sede em 
Rrasília-DF, no Setor de Autarqilias Norte, Edifício Núcleo dos; 
"rançportes, Quadra 3 Lote "An, doravante denominado DNER, torna 
pciblico que fará r-alizar CONCORRÊNCIA pari\ zontratar, mediantc 
concessão, a exploracao do segmento da Rodovia IbR 340/MG/RJ, no trecho 
Juiz de Fora-Petró]jc)lis-.Rio de Janeiro (Tre ,ro das Missões) r? 
respectivos acessos, daqui por diante designada &.odovia, compreendendo 
a execução de ser \*i<:os e obras de recupei-a~ão, monitoraqão . 
melhoramento, manii tenção , conservação e ooeração , conforrnc! 
cnrscterizedo nos Aiexos I e TI deste Edital. 

DO REGIME JURIDICO DA CONCESSÃO 

Seção I 
*= 

DisposiçÕes Preliminares 

i ' 
\ 'L . A concessão para a exploração da Rodovia reger-.se-,i 
1 p ~ l o  art. 175 da Constituição, pelo Decreto-lei nQ 791, de 27 de 

r ncz)os.to de 1969, pela Lei n

Q 

8.666, de 21 de junho de 1993, pelns 
dlsposiçõ~.~ aplicáveis do Decreto n

Q 

94.002, de 4 de fevereiro d:? 
V '1.987, peles cláusulas deste Edita1 e dos demais editais dest:? 

1-icitação, bem assim pelas cláusulas do correspondente c0ntrat.o de 
(~oncessão. 

2 ,  Para os fins p:irevistos neste Edita1 considera-se Poder 
i..:.?ricedente s União Federal, por intermédio do DNER. 

3. A concessão de que trata este Edita1 sujeitar-se-á a 
fisc.c:lizaçZo do DNER, com a cooperação dos usuários da Rodovia. 




































































































